
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- Do Objeto: 

A presente licitação tem por objeto a licitação para futura e eventual Contratação de empresa para 

executar serviços de operação de tapa buraco em ruas e avenidas asfaltadas da cidade de Chapada 

dos Guimarães, conforme especificações e exigências do presente termo de referencia. 

2- Justificativa: 
 

Justificativa da Contratação: As vias urbanas asfaltadas da cidade de Chapada dos Guimarães 

apresentam inúmeros pontos com buracos e causando prejuízos aos usuários e seus veículos.  

A Secretaria Municipal de Obras não possui frota e pessoal disponível para execução dos serviços 

referentes a recuperação de pavimentação asfáltica, razão pela qual necessita contratar pessoa 

jurídica especializada para prestar esse serviço com qualidade, bom preço e tempo, estando sujeita 

a acompanhamento e fiscalização do responsável pela engenharia. 

 

 2.1. Justificativa da Necessidade: Com a recuperação dos pontos críticos no pavimento, se 

prolonga a vida útil de uso das vias pavimentadas e oferece melhores condições de trafegabilidade 

aos usuários. 

 

2.2. Demonstração da necessidade: Os resultados a serem alcançados será a boa trafegabilidade, a 

redução de risco e maior segurança a população. 

 

 2.3. Resultados a serem alcançados: Que as vias urbanas na cidade estejam em plenas condições 

de uso. 

 

1- Especificações do Objeto:  

LOTE ÚNICO Preço 
SINAPI/SETPU/ 

SICRO2 
ITEM Descrição dos Serviços Unid. Quant. 

Valor 
Unit. 

Total 
Total com BDI=         

27,84 % 

3 S 08 100 00 1.1 Tapa Buraco m³ 294,12 145,496 42.793,37 54.706,93 

3 S 02 540 00 1.2 
Mistura Betuminosa Usinada a quente 

AC/BC (Tapa Buraco) 
m³ 294,12 103,127 30.331,71 38.776,06 

3 S 02 400 00 1.3 
Pintura de Ligação (Obs. 0.30 além do 

corte) 
m² 5.882,41 0,211 1.241,19 1.586,74 

2 S 02 999 01 1.4 
Aquisição de Cimento Asfáltico CAP 50/70 

P/ CBUQ 
t 45,883 1.946,34 89.303,92 114.166,13 

2 S 02 999 04 1.5 
Aquisição de Emulsão RR-1 C / Pint. 

Ligação 
t 1,81 1.474,50 2.668,85 3.411,85 

2 S 09 009 01 1.6 
Transporte de Cimento Asfáltico CAP 50/70 

Para CBUQ 
tkm 45,883 94,359 4.329,47 5.534,80 

2 S 09 009 04 1.7 
Transporte de Emulsão RR-1C p/ Pint. 

Ligação (TB) 
tkm 1,81 94,359 170,79 218,34 

3 S 09 002 03 1.8 
Transporte de Local de Material para 

Remendos – CBUQ  p/ Tapa Buraco. 
tkm 21.395,51 1,089 23.299,71 29.786,35 

3 S 09 002 91 1.9 
Transporte Comercial C/ Basc. 10 m³ Rod. 

Pav. (Areia p/ CBUQ) 
tkm 9.873,70 0,404 3.988,97 5.099,51 

3 S 09 002 91 1.10 
Transporte Comercial c/ Basc. 10 m² Rod. 

Pav. (Brita P/ CBUQ) 
tkm 90.446,62 0,404 36.540,43 46.713,29 

 
 TOTAL  

 
 234.668,33 300.000,00 

Valor Total: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) 

 

 



 

 

 

 

2- Da Previsão Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete do Secretário Municipal de Obras. 

Projeto Atividade: 2061 – Manutenção de Ruas, Avenidas, Calçadas, Meio Fios e Bueiros. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 

Fonte: 100 – Recursos do FETHAB. 

  

 

3- Da Confirmação da Autorização da Previsão Orçamentária: 

 

5.1. Declaramos que os recursos orçamentários para cobertura das despesas decorrentes das futuras 

aquisições dos produtos/serviços registrados, objeto desta licitação, já estão reservadas no orçamento 

anual e estão autorizadas pelo ordenador de despesas, garantindo a realização desta licitação: 

 

4- Do Prazo, Local, Condições de Entrega ou Execução e Garantia: 

6.1 – Critério para Controle dos Serviços:  

6.1 - O controle dos serviços prestados será realizado pela engenharia através de relatório ou outros 

meios de documentação. 

6.2 - Prazo de execução de entrega /execução: 

A prestação dos serviços iniciará após assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, e deverá 

ser encerrada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias desembolsos deverão respeitar o cronograma 

físico-financeiro. 

6.3 - Local de Entrega / Apresentação:  

6.3.1 – Rua Tiradentes, nº. 166,  Centro – Chapada dos Guimarães – MT, CEP: 78.195-000  ou outro 

designado pelo Gestor do Contrato. 

 

Chapada dos Guimarães – MT, 25 de Maio de 2017. 

 

 

 

Gustavo Furtado de Mendonça 
Engº. Civil CREA MT 2855/D 

 

 

Osmar Froner de Mello 
Secretario Municipal de Obras 
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